
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020 
 

Processo Eletrônico nº 146/2020 Tipo: Menor Preço  

Abertura: 1º/12/2020 Hora da Disputa: 9h30min 

Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br  

 
A Pregoeira do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Administração Central, 

nomeada pela Portaria nº 004/2017/CD, de 17 de outubro de 2017, torna público aos interessados, que 
fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO (MAIOR 
DESCONTO) , que se regerá pelo Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, na sua 
redação atual  https://www.cnabrasil.org.br/senar/licitacao/RLC-SENAR.pdf,  bem como pelas 
disposições deste Edital e seus Apêndices, que poderão ser retirados no sítio eletrônico 
https://www.cnabrasil.org.br/senar/licitacao.  
 

Na data, horário e endereço eletrônico acima indicado far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico Licitações-e. 

 
 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário. 

 
Acompanham este Edital os seguintes Apêndices: 
 
Apêndice I: Minuta do Contrato  
Apêndice II: Termo de Referência 
APÊNDICE IIA: Prazos Entregas 
APÊNDICE IIB: Declaração e Envio de Material 
APÊNDICE IIC: Controle de Saída, Entrega e Recebimento de Materiais 
Apêndice III: Modelo de Proposta 
Apêndice IIIA: Tabela de Preços 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação dos serviços, sob demanda, de TRANSPORTE AÉREO DE CARGA, 

dentro do território nacional, no sistema porta a porta, incluindo o seguro das cargas a serem transportadas, 
toda a logística de coleta, entrega, carga, descarga e arrumação geral para o transporte, contendo materiais 
institucionais e instrucionais diversos (cartilhas, livros, livretos, jornais, folders, dentre outros) e outros bens 
e equipamentos de interesse do SENAR, tudo em conformidade com as especificações constantes do 
Apêndice I – Termo de Referência. 
 

1.1.1. Coleta, expedição, entrega, redespacho, ao destinatário das cargas, 
partindo da cidade de Brasília-DF para todas as capitais do Brasil e partindo das Capitais dos Estados para 
Brasília.  O percurso refere-se a todo translado necessário à entrega das cargas. 

 
1.1.2. A utilização do quantitativo previsto constituirá mera expectativa em favor 

da empresa vencedora, posto que depende de necessidade iminente, não estando o SENAR obrigado a 
realizá-lo em sua totalidade e não cabendo à licitante vencedora pleitear qualquer tipo de reparação. 
 



 

1.2. O SENAR elaborou o Apêndice IIIA – Tabela de Preços, baseado em pesquisas 
realizadas com empresas especializadas, e definiu os valores máximos a serem pagos nos transportes em 
conformidade com as faixas de pesos. A empresa deverá aplicar na referida tabela o desconto que está 
disposto a oferecer no campo “U31” que automaticamente os valores serão alterados. 
 

1.2.1. Após fazer a simulação, prevista no item acima, deverá indicar no 
Apêndice III – Modelo de Proposta de Preços, qual o percentual que propõe para a licitação com duas 
casas decimais.  
 

1.3. Após a conclusão da fase de lances, o percentual de desconto oferecido pela 
empresa vencedora será aplicado ao Apêndice IIIA – Tabela de Preços, e automaticamente os valores 
serão atualizados para cada trecho, e serão estes os valores a serem praticados na execução do contrato 
de transporte. 
 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
2.1. Até 02 (dois) dias úteis que antecederem à abertura da sessão pública, qualquer 

Licitante poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, no horário de 08h30min as 
11h30min e das 14h30mm às 17h30mm, até o dia 20/11/2020. 

 
 2.1.1. As impugnações deverão ser apresentadas com a devida indicação do 

impugnante por meio do nome, CPF, endereço, e-mail, e telefone. Caso a impugnação se apresente sem 
alguma destas informações, a petição não será conhecida. 

 
2.1.2. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, antes da sessão pública. 
 

2.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a 
formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 
3. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados à Pregoeira, até o dia 25/11/2020, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail 
cpl@senar.org.br. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira por meio do site 
https://www.cnabrasil.org.br/senar/licitacao, ficando todas as Licitantes obrigadas a acessá-los para 
obtenção das informações prestadas pela Pregoeira. 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

4.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Apêndices, inclusive quanto 
à documentação exigida para habilitação, constante do item 11 deste instrumento, e estiverem devidamente 
credenciadas nas agências do Banco do Brasil e apresentem os documentos por ele exigidos, em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente, cujo objeto 
social da empresa seja compatível com o objeto da contratação. 

 
4.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, publicado no D.O.U. 
de 10.01.2001 (válido só para empresas nacionais); 

 



 

4.1.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse 
em participar do presente Pregão Eletrônico deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação, 
junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pública.  

 
4.1.3. Não esteja sob falência, concordata, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 

4.1.4. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as 
que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com os Serviços Sociais Autônomos. 
 

4.2. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
 

4.2.1. Funcionário de qualquer Entidade vinculada à promotora da licitação, bem 
assim a empresa da qual tal funcionário seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 

4.3. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 
4.4. A licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar com uma única proposta de preços. Caso a licitante 
participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em 
consideração e serão rejeitadas pelo Comprador. 

 
4.4.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente 
a outra empresa. 

 
4.5. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para 

participar deste processo licitatório. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
5.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via Internet. 
 
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no por meio das agências do Banco do Brasil. 
 
5.3. O credenciamento junto ao Banco do Brasil implica na responsabilidade legal única 

e exclusiva da Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
5.4. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao Banco do Brasil 

para imediato bloqueio de acesso. 
 



 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 

privativa da licitante, devendo informar o Valor global, conforme Modelo de Proposta - Apêndice III. 

 
6.1.1. ANEXAR A PROPOSTA OBRIGATORIAMENTE, Apêndice III, a partir 

de 20/11/2020, com a liberação do Edital no site www.licitações-e.com.br,  até o horário limite de início da 
Sessão Pública, ou seja, até às 9h do dia 1º/12/2020, horário de Brasília, durante este período a licitante 
poderá incluir ou excluir proposta de preços e habilitação. 
 

6.1.2. Caso o valor global constante da proposta de preços anexada, não esteja 
com o valor igual ao registrado no sistema para a participação nos lances, a proposta será 
DESCLASSIFICADA, assim como também se a proposta anexada não for no modelo de proposta 
fornecido junto ao edital. 

 
6.1.3. Fica vedada a comunicação entre a Pregoeira e as Licitantes durante a 

fase de lances do Pregão Eletrônico, por meio de “Chat” ou procedimento similar. 
 

6.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública. 

               
 6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
6.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

Apêndices. E em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Edital e 
as especificações constantes do Apêndice II – Termo de Referência deste Edital prevalecerão as últimas. 

 
  6.5. Na proposta de preços definitiva, a ser encaminhada ao final dos lances, conforme 

Apêndice III – Proposta de Preços, deverão constar, pelo menos, as seguintes condições: 
 

a) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data limite de recebimento das propostas, na proposta final. 

 
b) Indicar o percentual de desconto a ser aplicado ao valor estimado do 

APÊNDICE III – Modelo de Proposta, em algarismos e por extenso, com até 2 (duas) casas decimais, 
incluindo todos os encargos do licitante bem como os tributários. Este percentual indicado poderá ser 
simulado no APÊNDICE IIIA – Tabela Excel, que contém todos os valores por trechos, cujo desconto 
aplicado refletirá no valor unitário de cada deslocamento de acordo com os pesos. 

 
c) no preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, 

tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 
6.5.1. Não serão aceitas especificações com os dizeres: conforme o edital, 

conforme as especificações do edital ou algo semelhante. 
 

6.6. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Apêndices. 



 

 
7. DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. A partir das 9h30min do dia 1º/12/2020 e em conformidade com o estabelecido neste 

Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação dos valores registrados, 
e que deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus 
Apêndices. 

 
7.2. A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, 

única e exclusivamente no site http://www.licitacoes-e.com.br, conforme Edital. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A partir do horário estabelecido neste Edital, a sessão pública será aberta pela 

Pregoeira, com a divulgação dos valores das propostas de preço recebidas, não havendo, neste momento, 
a identificação dos participantes, o que somente ocorrerá após o encerramento da etapa de lances, na 
forma do artigo 39 do Decreto nº 10.024, de 2019. 

 
8.2. Somente as Licitantes que anexaram suas propostas de preços em consonância com 

o item 6, poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas que participarão da fase de lances.  
 
8.4. A abertura da fase dos lances “via Internet” será feita pela Pregoeira. Fica vedada a 

comunicação entre a Pregoeira e as Licitantes durante a fase de lances do Pregão Eletrônico, por meio de 
“Chat” ou procedimento similar. 

 
8.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

 
8.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
8.7. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo PERCENTUAL 

DE DESCONTO. 
 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
 

8.8.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

 
8.9.1. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de maior desconto e os das ofertas com percentuais de até dez por cento inferior 



 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
8.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem decrescente de percentuais. 
 

8.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.11. Poderá a pregoeira, auxiliada pelos demais membros da CPL, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 
às exigências de habilitação; 

 
8.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 
 
8.12. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos 
lances. 

 
8.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site www.licitacoes-e.com.br. 

 
8.12.2. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de 

lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços. 

 
8.14. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 

e os licitantes. 
 
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO. 
9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

 
9.2. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira examinará a proposta de preços 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação. 
 
9.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 



 

 
9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela 
Pregoeira. 

 
9.6. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do 
preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

 
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para sua continuidade. 
 
9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
9.10. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
Licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame. 

  
9.11. A desistência dos lances ofertados sujeitará a licitante desistente às penalidades 

estabelecidas neste Edital. 

 
9.12. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a licitante e tendo sido 

aceito o maior desconto apurado, a Pregoeira declarará a empresa como PRIMEIRA COLOCADA, do 
certame. 

 
9.13. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema 
Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.  
 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 10.1. Será declarada vencedora deste certame a licitante que tiver a sua proposta 
classificada e apresentar o MAIOR DESCONTO, que será aplicado na sessão pública ao APÊNDICE IIIA 
– TABELA DE PREÇOS, desde que considerado habilitado nos termos deste Edital. 
 
  10.1.1. A empresa deverá fazer a simulação do desconto que ofertará no 
APÊNDICE IIIA – TABELA DE PREÇOS e feito isto deverá indicar no APÊNDICE III – MODELO DE 
PROPOSTA qual o percentual que propõe, com duas casas decimais. 
 
 10.2. O critério de desconto será utilizado para julgamento das propostas e definição 
dos valores finais do APÊNDICE IIIA que será utilizado para o Transporte AÉREO para todos os estados 
brasileiros, durante toda a vigência contratual. 



 

 11. DA HABILITAÇÃO 
11.1 Para habilitação neste Pregão Eletrônico, as empresas nacionais deverão estar 

cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com os documentos em 
plena validade, para conseguir participar no site do licitações-e; 

 
11.1.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, até 

a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública a proposta de preços, e os documentos 
de habilitação exigidos no edital, Independentemente do registro no SICAF, conforme abaixo:  

 
 11.1.2.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
11.1.2.1. Ato constitutivo, estatuto, contrato social ou declaração de 

firma individual, todos em vigor, devidamente registrados, ou alterações consolidadas, caso ocorridas. No 
caso de sociedades por ações, deverão ainda constar os documentos de eleição de seus atuais 
administradores. 

 
11.1.3.  DA REGULARIDADE FISCAL 

 
11.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 
 

11.1.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 

 
11.1.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social no 

cumprimento dos encargos instituídos por lei; 
 

11.1.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), no cumprimento dos encargos instituídos por lei. 

 
11.1.4.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
11.1.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, no prazo de validade;  
 

 11.1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, ou balanço de abertura no caso de empresa/instituição recém-constituída, que comprovem 
a situação financeira da licitante; 
 
          11.1.4.3. A Licitante deverá apresentar os resultados mínimos 
definidos no quadro abaixo demonstrando a boa situação financeira, a seguir identificada: 
 
 

Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
Liquidez Corrente (LC) =     Ativo Circulante 
                                           Passivo Circulante 
 
Solvência Geral (SG) =                      Ativo Total_________________ 
                                       Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
 



 

11.1.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

11.1.5.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, comprovando que 
a LICITANTE prestou ou está prestando adequada e satisfatoriamente os serviços compatíveis em 
características com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
conformidade com as especificações descritas nos subitens abaixo, contendo as seguintes informações:  

 
a) Nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente;  
b) Data de emissão do atestado ou da certidão; 
c) Assinatura e identificação do signatário (nome, cargo e função que exerce junto à 
empresa emitente).  

 
11.1.5.2. DECLARAÇÃO de que possui matriz e/ou filial no Distrito 

Federal, acompanhada da relação dos agentes/representantes/filiais da empresa em outros estados, com 
assinatura e identificação do signatário (nome, cargo e função que exerce junto à empresa emitente); 
 

11.1.5.3. Apresentar DECLARAÇÃO de que dispõe de um 
SOFTWARE ON-LINE de controle e acompanhamento de cargas, que deve oferecer acesso ao cliente 
para rastrear a sua carga, podendo ainda visualizar informações de entrega (Nome do recebedor, data, 
horário e, se possível, a imagem digitalizada do documento assinado), com assinatura e identificação do 
signatário (nome, cargo e função que exerce junto à empresa emitente). 
 

11.1.5.3.1. A licitante vencedora deverá comprovar, antes da 
assinatura do contrato, que o software atenderá as exigências da CONTRATANTE quanto ao 
acompanhamento e controle das cargas, sendo esta condição para a assinatura do referido instrumento. 

 
11.2. O registro dos documentos de habilitação, no sistema, exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.    
 

  11.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
inabilitação. 

 
11.5. As certidões valerão pelos prazos que lhe são próprios, e, inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 
 

11.6. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a 
inabilitação da licitante. 

 
11.7. Como condição prévia para a assinatura do contrato, a Pregoeira verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 

explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a declaração da vencedora, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 



 

12.1.1 Será concedido à Licitante que manifestar a intenção de interpor 
recurso o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando as demais 
Licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

 
12.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
 
12.4. A decisão da Pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

Autoridade Competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 
 
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 
contratação. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira 

sempre que não houver recurso. 
 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pela Pregoeira. 
 
13.3. Quando houver recurso, independentemente da decisão, a CPL deverá julgar e 

submeter à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos. 
 
14. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
14.1. A licitante declarada vencedora e adjudicada assinará o Contrato – Apêndice I, 

para fornecimento conforme demanda, deste instrumento convocatório. 
 

14.1.1. A CONTRATANTE enviará o link referente à assinatura do contrato, para 
o endereço de e-mail cadastrado no certame, ao responsável legal da empresa vencedora para assinatura 
do referido instrumento. 

 
14.1.2. Caso a licitante não assine, eletronicamente, o contrato dentro do prazo 

ou se recuse em fazê-lo, a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar, observando 
rigorosamente a ordem de classificação, outra licitante classificada para assiná-lo em igual prazo ou 
revogar este certame, independentemente da aplicação das demais sanções previstas para a espécie neste 
Edital e no Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR.  

 
15. DOS PAGAMENTOS 
15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, mediante o atesto da Nota Fiscal/Fatura apresentada contendo a descrição dos serviços 
prestados, desde que seja apresentada com 15 (quinze) dias de antecedência.  

 
15.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não 



 

respondendo ao comprador por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes, e o prazo para pagamento será reiniciado conforme item 15.1.  

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a 

empresa adjudicatária às seguintes sanções, quando for o caso: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
SENAR/Administração Central pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) multa rescisória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, 
respondendo, ainda, pelas perdas e danos decorrentes. 

 
16.2. Fica facultada a defesa prévia da empresa adjudicatária, em qualquer caso de 

aplicação de penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
16.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de 

caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da empresa adjudicatária devidamente comprovada 
perante o comprador. 

 
16.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no 

Termo de Contrato, parte integrante deste Edital. 

 
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
17.1. As despesas decorrentes da presente prestação de serviços correrão por conta dos 

recursos consignados nos Centros de Custos do Senar/Administração Central, conforme condições 
estabelecidas no Contrato. 

 
17.2. O custo estimado total da contratação é de aproximadamente R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), conforme memória de cálculo e estimativa realizada pela área técnica. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Esta Licitação poderá ser cancelada por interesse do comprador, em decorrência 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, a modo próprio 
ou por provocação de terceiros, sem que a Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao 
disposto no art. 40, do Regulamento de Licitações e Contratos. 

 
18.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços de preços. 

 
18.3. À Pregoeira e membros da CPL é facultada, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da 
sessão pública. 

 
18.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.5. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 



 

 
18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Apêndices, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente 
normais. 

 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará na rejeição 

da proposta, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 
proposta de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 
18.8. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
 
18.9. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, 

o lance é considerado proposta de preços. 
 
18.10. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do comprador, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

 
18.11. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no Art. 30 do Regulamento de Licitações e Contratos. 
 
18.12. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
18.13. O Edital e seus Apêndices, além de poderem ser lidos e retirados por meio da 

Internet, no site www.licitacoes-e.com.br, poderão também ser obtidos com o comprador, no site 
https://www.cnabrasil.org.br/senar/licitacao. 

 
18.14. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Apêndices 

poderão ser obtidas pelo telefone (61) 2109-1384 e fax (61) 2109-1324 ou e-mail cpl@senar.org.br. 
 
18.15. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 

licitatório será o de Brasília/DF. 
 

Brasília, 19 de novembro de 2020. 
 

Edian Sinedino de Oliveira 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeira 
 

  



 

APÊNDICE I 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº_____________QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
RURAL – SENAR/ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL E A 
EMPRESA_____________________________
_______.  

Processo Eletrônico nº: 146/2020 
 
 Pelo presente instrumento particular de Contrato, o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM RURAL - SENAR/ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, criado pela Lei nº 8.315, de 23/12/91, com seu Regulamento aprovado 
pelo Decreto nº 566, de 10/06/92, sediado no SGAN 601 – Módulo K – Ed. Antônio Ernesto de 
Salvo, 1º andar, Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob nº 37.138.245/0001-90, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Deliberativo 
João Martins da Silva Júnior, brasileiro, casado, administrador e produtor rural, portador da 
Carteira de Identidade nº 413.001, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 002.114.945-34, e 
a empresa _______________________________, CNPJ_______________, 
endereço_____________________, representada pelo seu________ o Sr. ou 
Srª___________________, e-mail_______________, fone:_____________________, doravante 
denominada CONTRATADA tem entre si justo e acordado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, com fulcro no Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, conforme Pregão 
Eletrônico nº 07/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
1.1. Contratação dos serviços, sob demanda, de TRANSPORTE AÉREO DE CARGA, dentro do território 
nacional, no sistema porta a porta, incluindo o seguro das cargas a serem transportadas, toda a logística 
de coleta, entrega, carga, descarga e arrumação geral para o transporte, contendo materiais institucionais 
e instrucionais diversos (cartilhas, livros, livretos, jornais, folders, dentre outros) e outros bens e 
equipamentos de interesse do SENAR, tudo em conformidade com as especificações constantes do 
Apêndice I – Termo de Referência.  
  
1.1.1. Coleta, expedição, entrega, redespacho, ao destinatário das cargas, partindo da cidade de Brasília-
DF para todas as capitais do Brasil e partindo das Capitais dos Estados para Brasília.  O percurso refere-
se a todo translado necessário à entrega das cargas. 
 
1.1.2. A utilização do quantitativo previsto constituirá mera expectativa em favor da empresa vencedora, 
posto que depende de necessidade iminente, não estando o SENAR obrigado a realizá-lo em sua totalidade 
e não cabendo à licitante vencedora pleitear qualquer tipo de reparação. 
 
1.1.3. Os serviços deverão ser executados sob demanda. 
 



 

1.1.4. A utilização do quantitativo previsto constituirá mera expectativa em favor da empresa vencedora, 
posto que depende de necessidade iminente, não estando o SENAR obrigado a realizá-lo em sua totalidade 
e não cabendo à licitante vencedora pleitear qualquer tipo de reparação. 
 
1.1.5. Só serão pagos os serviços efetivamente solicitados e devidamente realizados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 A execução do presente Contrato se dará em estrita consonância com o Processo 
Eletrônico nº 146/2020, Pregão Eletrônico nº 07/2020, seus Apêndices e da Proposta de Preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
3.1.  As solicitações referentes ao objeto do presente contrato serão a partir da emissão de “Controle de 
Saída, entrega e recebimento de Materiais” ou pela “Declaração de envio de material”, cujo envio será 
autorizado por Ordem de Serviço assinada pelo responsável da Diretoria/Assessoria da CONTRATANTE. 
 
3.2. O fornecedor deverá atender rigorosamente os prazos previstos na Cláusula Quarta abaixo e informar, 
caso haja algum atraso na saída dos materiais. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO RECOLHIMENTO E DO PRAZO PARA ENTREGA 
   
4.1. O SENAR informará a existência de carga a transportar, bem como sua natureza, projeto, ação, valor, 
peso, endereço de coleta e entrega. A empresa a ser contratada, deverá coletar a carga nos seguintes 
prazos: 
 
a) Se a comunicação for feita até às 12h, a coleta ocorrerá no mesmo dia; 
b) Se a comunicação for feita após as 12h, a coleta ocorrerá até às 12h do dia útil seguinte. 
 
4.2. Os prazos máximos de entrega para cargas não poderão ultrapassar aqueles dispostos no Apêndice 
IIA. 
 
4.3. Os prazos máximos definidos no Apêndice IIA já contemplam todas as fases envolvidas na prestação 
dos serviços, quais sejam, a disponibilização de máquinas e demais equipamentos necessários para 
movimentação das cargas, a disponibilização de veículo (s), o acondicionamento da carga no (s) veículo 
(s), para o transporte e a entrega da carga no destino. 
  
4.4. A CONTRATANTE poderá exigir, desde que seja técnica e operacionalmente viável, que a execução 
dos serviços seja finalizada em prazos inferiores aos máximos fixados no Apêndice IIA. 
 
4.5.  As coletas e entregas deverão ocorrer em dias úteis, respeitando o horário de 08:30 horas (oito horas 
e trinta minutos) às 17:30h (dezessete horas e trinta minutos), ou em outro dia e horário acordado com o 
Senar. 
 
4.6. Nos casos em que a prestação dos serviços envolva transporte fluvial, poderá ser concedida, pela 
CONTRATANTE, a prorrogação dos prazos máximos em até 10 (dez) dias corridos.  
 
4.7. São exemplos de materiais utilizados na embalagem das cargas: 
 
a) Caixa de papelão onda dupla – (0,45 x 0,32 x 0,35), (0,34 x 0,26 x 0,32), (0,56 x 0,35 x 0,30), (0,54 x 
0,48 x 0,52), medidas em cm, comprimento, largura e altura; 



 

b) Plástico bolha – (bobina de 1,30 de largura x 100 mts comprimento); 
c) Papelão ondulado – (bobina de 1,40 de largura x 70 mts comprimento); 
d) Fita adesiva – (48 mm x 45 mm); 
e) Caixotes de madeira – transporte de artesanato e kits com amostras de produtos que são coletados em 
parceiros do SENAR, dentre outros. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de _____ de________ de 2020 
e vigerá até _______de__________ de 2021, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as Partes, 
por intermédio de Termos Aditivos, não podendo ultrapassar, inclusive com suas eventuais prorrogações o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses. 
 
CLÁSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será feito mensalmente, à medida que os serviços forem sendo executados, após 
apresentação do “Controles de Saída, entrega e recebimento de materiais” ou pela “Declaração de envio 
de material”, atestados e assinados no destino, juntamente com a Ordem de Serviço e a Nota Fiscal, 
devidamente atestada pela área solicitante. 
 
6.2. Será emitida 1 (uma) Nota Fiscal por mês, com todos os serviços devidamente concluídos no mês 
anterior, conforme ordens de serviço. Entende-se como serviço devidamente concluído aquele em que 
houve a entrega de todos os bens/materiais no destino, com atesto dos recebimentos.  
 
6.3. A Nota Fiscal será remetida para a CONTRATADA junto com todas os “Controles de Saída, entrega e 
recebimento de materiais” ou pela “Declaração de envio de material”, devidamente atestados pelo 
recebedor, com nome em letra legível, número de documento (registro geral), data e hora do recebimento. 
 
6.4. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário, na conta da CONTRATADA, no 
Banco ............, Agência ............., Conta-Corrente ........ 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
I - DA CONTRATADA 
 
7.1. Recolher e entregar a carga transportada em dias, horários e locais indicados, mediante Ordem de 
Serviço, conforme documento original de “Controle de saída, entrega e recebimento de materiais” ou pela 
Declaração de Envio de Material. 
 
7.2. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente por escrito, de toda e qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços. No caso de avarias nos bens transportados ou desaparecimento de 
algum item relacionado, este fato deverá estar minuciosamente descrito, devidamente datado e assinado 
pelas partes.  
 
7.3. Zelar pela destinação, integridade e sigilo da carga a ser transportada, entregando no destino o material 
retirado na sua origem, sem que as caixas estejam amassadas, rasgadas, molhadas, perfuradas ou 
danificadas de qualquer forma. 
 
7.4. Fornecer os materiais e equipamentos necessários para montagem, desmontagem, carregamento e 
descarregamento da carga transportada.  



 

7.5. Arcar com todas as despesas trabalhistas, previdenciárias, judiciais, indenizações, seguros e outras 
de seus empregados ou propostos, para execução dos serviços.  
 
7.6. Arcar com todas as despesas, taxas, seguros, tributos, emolumentos e outros incidentes ou que 
venham a incidir sobre os transportes.  
 
7.7. Assumir e ressarcir à CONTRATANTE todos os possíveis danos causados a carga transportada ou a 
terceiros, quando evidenciada culpa por ação ou omissão, imperícia, negligência, imprudência, desídia e 
desrespeito às normas de segurança e técnica quando da execução dos serviços por seus empregados ou 
prepostos ou ainda, decorrentes da má qualidade dos equipamentos empregados nas operações de 
carregamento e descarregamento da carga.  
 
7.8. Indicar um representante da Contratada junto à CONTRATANTE, para solucionar problemas que 
possam surgir durante a execução dos serviços.  
  
7.9. Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados mediante uso permanente de 
crachá.  
 
7.10. Informar à CONTRATANTE, por escrito, quanto às ocorrências que possam vir a atrasar a execução 
dos serviços. 
 
7.11. Entrar em contato com a CONTRATANTE, caso não haja pessoa no local de destino da entrega da 
carga, para não haver “estorno” da carga para sua ORIGEM sem haver uma tentativa.  
 
7.12. Fornecer aos seus funcionários, conforme normas de segurança do trabalho, os Equipamentos de 
Proteção Individual, na execução dos serviços, bem como ferramentas e quaisquer materiais envolvidos 
no transporte, mesmo que não estejam especificados no contrato. 
 
7.13. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer solicitações, bem como, informar e manter atualizados os números de telefones, 
endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos. 
 
7.14. Acompanhar as entregas das cargas e atender às seguintes orientações: 
 

7.14.1. Disponibilizar software on-line de controle e acompanhamento de cargas, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias da assinatura do contrato, que deve oferecer acesso ao cliente para rastrear a sua 
carga, podendo ainda visualizar informações de entrega (Nome do recebedor, data, horário e, se possível, 
a imagem digitalizada do documento assinado). 

 
7.14.2. Emitir via sistema “Avisos de embarque automáticos para os e-mails cadastrados da 

CONTRATANTE”; 
 
7.14.3. Disponibilizar no sistema o histórico de movimentos: quando foi coletada, quando 

embarcou saindo da filial de origem, se chegou e quando chegou na filial de destino, se foi entregue e 
quando; 

 
7.14.4. Fornecer à CONTRATANTE login e senha para acompanhamento on-line das entregas, 

para somente a opção de rastrear o material enviado, o usuário não poderá inserir ou alterar quaisquer 
informações.  
  
7.15. Providenciar, necessariamente, o SEGURO de todas as cargas, conforme as seguintes orientações:  
 



 

7.15.1. Prêmio de seguro constando da nota fiscal/fatura em separado, com indicação da 
seguradora e do número da apólice; 
 

7.15.2. Utilizar das informações referentes à natureza e ao valor do Seguro que lhe forem 
prestadas pela CONTRATANTE; 
 

7.15.3. Efetuar, após a comunicação formal da CONTRATANTE, o pagamento da indenização do 
seguro no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, na hipótese de sinistro com perda total ou parcial 
da carga; 
 

7.15.4. Indenizar à CONTRATANTE do valor da carga sinistrada, caso o valor do seguro não tenha 
sido pago tempestivamente à seguradora. 
 
II - DA CONTRATANTE 
 
7.16. Observar que durante a vigência contratual sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório.  
 
7.17. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente uniformizados e 
identificados, aos locais de retirada e entrada da carga a ser transportada.   
 
7.18. Solicitar formalmente por escrito (fax, e-mail, etc) a coleta da carga a ser transportada, especificando 
o material a ser transportado, o local da retirada do material e o responsável local pela entrega.  
 
7.19. Solicitar os serviços por meio do documento “Controle de saída, entrega e recebimento de materiais” 
ou pela Declaração de Envio de Material, assinada por responsável pelo envio do material, com o posterior 
envio da Ordem de Serviço para autorizar o recolhimento. 
 
7.20. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução dos serviços, 
fixando prazo para correções; 
 
7.21. Prestar todas as informações essenciais para a perfeita execução dos serviços, tais como: percurso, 
tipo de bem a transportar, endereços de origem e destino e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, excluídas as hipóteses de caso fortuito e 
força maior, à CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, inclusive 
cumulativamente: 

 
a) Advertência, por escrito; 
b) Multas, inclusive cumulativamente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

os contratantes pelo prazo máximo de até 02 (dois) anos; 
 
8.2. Nas hipóteses de inexecução das obrigações, à CONTRATADA poderá ser aplicada multa 
diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total que lhe é devido no mês em que se der 
a ocorrência, enquanto perdurar o descumprimento. 
 



 

8.3. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e justificadamente, as ocorrências de 
caso fortuito ou força maior impeditivas da prestação dos serviços, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis contados da data da ocorrência, sob pena de não poder alegá-los posteriormente. 
 
8.4. As multas serão cobradas, a critério da CONTRATANTE, por uma das formas a seguir 
enumeradas: 
  

a) Mediante descontos nos recebimentos a que a contratada tiver direito; 
b) Mediante cobrança judicial. 

  
8.5. As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as irregularidades 
constatadas. 
 
8.6. Constituem causas de rescisão, em qualquer tempo, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a indenização, a qualquer título: 
 

a) Deixar de cumprir as obrigações previstas neste termo; 
b) Ocorrer reincidência, por parte da CONTRATADA, em infração contratual que 

implique na aplicação de multa; 
c) Ocorrer a decretação de falência, concordata ou liquidação judicial ou extrajudicial da 

CONTRATADA. 
 
8.7. Na hipótese de rescisão por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA terá direito ao 
recebimento das faturas correspondentes aos serviços que tiverem sido prestados e aceitos. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas, dará a 
CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a de suspensão do 
direito de licitar ou contratar com o SENAR por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
9.2. O Contrato também poderá ser rescindido por acordo entre as partes, ou unilateralmente, 
desde que a outra seja comunicada por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações contratuais assumidas até a data da rescisão. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
A execução do contrato será acompanhada por NONONONONON, empregado integrante do 
quadro de pessoal do SENAR Central. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS COMPLENTAÇÕES OU ACRÉSCIMOS 
 
As complementações ou acréscimos ao presente instrumento obedecerão ao estabelecido no art. 
30, do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR. 
 
 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta do orçamento do Senar/Administração 
Central. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS DEMAIS DOCUMENTOS 
 
Para todos os efeitos, integram o presente contrato os seguintes documentos: 
 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2020 e todos os seus Apêndices; 
b) Proposta da CONTRATADA; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Será de inteira e total responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas 
decorrentes da prestação dos serviços, inclusive salários de seus empregados, taxas, impostos, 
custos administrativos, encargos sociais e outras despesas que porventura surjam ou venham a 
ser criadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
 Os casos omissos neste Contrato serão solucionados pelas partes, observadas as 
disposições do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
 Fica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir qualquer dúvida resultante do 
cumprimento deste Contrato. 
 
 E por estarem, assim, justos e contratados, e para um só efeito legal, firmam o presente 
instrumento, em 02 vias de igual teor e forma. 
 

Brasília-DF, ....... de ................... de 2020. 
 
  

_______________________________________________ 
João Martins da Silva Junior – Presidente do Conselho Deliberativo 

 Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Administração Central 
 
 

____________________________________________ 
Responsável Legal – Cargo 

Empresa 
 
 
 

  



 

 
APÊNDICE II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO:  

 
1.1. Contratação de empresa para o transporte Aéreo, sob demanda, tendo como destino e origem de 
retorno, todos os estados brasileiros, para os materiais institucionais e instrucionais diversos (cartilhas, 
livros, livretos, jornais, folders, dentre outros) e outros bens e equipamentos de interesse do SENAR. Estão 
previstos os serviços porta a porta de coleta, expedição, entrega, redespacho, ao destinatário das cargas, 
partindo da cidade de Brasília/DF, e das Capitais dos Estados para Brasília.  
 
1.2. A utilização do quantitativo previsto constitui mera expectativa em favor da empresa vencedora, posto 
que depende de necessidade iminente, não estando o SENAR obrigado a realizá-lo em sua totalidade e 
não cabendo à licitante vencedora pleitear qualquer tipo de reparação. 
 
1.3. Só serão pagos os serviços efetivamente solicitados e devidamente realizados. 
 
2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1. O SENAR informará a existência de carga a transportar, bem como sua natureza, projeto, ação, valor, 
peso, endereço de coleta e entrega. A empresa a ser contratada, deverá coletar a carga nos seguintes 
prazos: 
 
a) Se a comunicação for feita até às 12h, a coleta ocorrerá no mesmo dia; 
b) Se a comunicação for feita após as 12h, a coleta ocorrerá até às 12h do dia útil seguinte. 
 
2.2. Os prazos máximos de entrega para cargas aéreas não poderão ultrapassar aqueles dispostos no 
Apêndice IA. 
 
2.3. Os prazos máximos definidos no Apêndice IA já contemplam todas as fases envolvidas na prestação 
dos serviços, quais sejam, a disponibilização de máquinas e demais equipamentos necessários para 
movimentação das cargas, a disponibilização de veículo (s), o acondicionamento da carga no(s) veículo(s), 
para o transporte e a entrega da carga no destino. 
  
2.4. A CONTRATANTE poderá exigir, desde que seja técnica e operacionalmente viável, que a execução 
dos serviços seja finalizada em prazos inferiores aos máximos fixados no Anexo IA. 
 
2.5.  As coletas e entregas deverão ocorrer em dias úteis, respeitando o horário de 08:30 horas (oito horas 
e trinta minutos) às 17:30h (dezessete horas e trinta minutos), ou em outro dia e horário acordado com o 
Senar. 
 
2.6. São exemplos de materiais utilizados na embalagem da carga AÉREA: 
 
a) Caixa de papelão onda dupla – (0,45 x 0,32 x 0,35), (0,34 x 0,26 x 0,32), (0,56 x 0,35 x 0,30), (0,54 x 
0,48 x 0,52), medidas em cm, comprimento, largura e altura; 
b) Plástico bolha – (bobina de 1,30 de largura x 100 mts comprimento); 
c) Papelão ondulado – (bobina de 1,40 de largura x 70 mts comprimento); 
d) Fita adesiva – (48 mm x 45 mm); 
e) Caixotes de madeira – transporte de artesanato e kits com amostras de produtos que são coletados em 
parceiros do SENAR, dentre outros. 



 

 
3. DA COBERTURA DO SEGURO 
 
3.1. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a contratação dos serviços de seguros que 
amparem a empresa em razão da necessidade de acionamento do mesmo.   
 
3.2. O prêmio de seguro deverá constar da nota fiscal/fatura em separado, com indicação da seguradora e 
do número da apólice. 
 
3.3. Para fins de seguro das cargas, a empresa contratada utilizará as informações referentes à natureza 
e ao valor que lhe forem prestadas pela CONTRATANTE. 
 
3.4. Na hipótese de sinistro com perda total ou parcial da carga, a CONTRATANTE comunicará 
formalmente a CONTRATADA para que esta efetue o pagamento da indenização no prazo máximo de 48 
horas. 
 
3.5. Caso o valor do seguro não tenha sido pago tempestivamente à seguradora, a CONTRATADA fica 
obrigada a indenizar a CONTRATANTE sobre o valor da carga sinistrada.  
 
4. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será feito mensalmente, à medida que os serviços forem sendo executados, após 
apresentação do “Controles de Saída, entrega e recebimento de materiais” ou pela “Declaração de envio 
de material”, atestados e assinados no destino, juntamente com a Ordem de Serviço e a Nota Fiscal, 
devidamente atestada pela área solicitante. 
 
4.2. Será emitida 1 (uma) Nota Fiscal por mês, com todos os serviços devidamente concluídos no mês 
anterior, conforme ordens de serviço. Entende-se como serviço devidamente concluído aquele em que 
houve a entrega de todos os bens/materiais no destino, com atesto dos recebimentos.  
 
4.3. A Nota Fiscal será remetida para a CONTRATADA junto com todas os “Controles de Saída, entrega e 
recebimento de materiais” ou pela “Declaração de envio de material”, devidamente atestados pelo 
recebedor, com nome em letra legível, número de documento (registro geral), data e hora do recebimento. 
 
 
. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 
 
 

APÊNDICE IIA 
Prazos de Entregas 

 

UF 
Capital Modal Aéreo                   

DF Brasília Até 24h 

GO Goiânia Até 48h 

MG Belo Horizonte Até 48h 

TO Palmas Até 48h 

AL Maceió Até 48h 

BA Salvador Até 48h 

CE Fortaleza Até 48h 

ES Vitória Até 72h 

MA São Luís Até 48h 

MS Campo Grande Até 48h 

MT Cuiabá Até 48h 

PI Teresina Até 48h 

PR Curitiba Até 48h 

RJ Rio de Janeiro Até 24h 

SC Florianópolis Até 48h 

SE Aracaju Até 48h 

SP São Paulo Até 24h 

PB João Pessoa Até 48h 

PE Recife Até 48h 

RN Natal Até 48h 

RS Porto Alegre Até 48h 

PA Belém Até 72h 

RO Porto Velho Até 72h 

RR Boa Vista Até 72h 

AC Rio Branco Até 72h 

AM Manaus Até 72h 

AP Macapá Até 72h 
 

 
 
  



 

APÊNDICE IIB 
DECLARAÇÃO DE ENVIO DE MATERIAL 

 
Declaramos para fins de fiscalização junto a Secretaria de Planejamento do – GDF, que o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, Administração Central, CNPJ/MF Nº 37.138.245/0001-
90 sediado no SGAN - Módulo K, Edifício Antônio Ernesto de Salvo, Brasília/DF está transferindo 
o material relacionado abaixo: 
 
 

 

 

 

DISCRIMINAÇÃO DO CONTEÚDO QUANTIDADE PESO (KG) VALOR (R$) 
    

    

    

    

    

TOTAL    

 
DIRETORIA REQUISITANTE: 

RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: 

CENTRO DE CUSTO: AÇÃO: 

 
DESTINATÁRIO: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/UF: CEP: 

MODAL DO TRANSPORTE:  

 

 
 

Brasília/DF, ___de ________________de 20____ 
 

_________________________________________ 
Responsável da Área Requisitante 

SENAR - Administração Central 
 

 
  

 
MATERIAL RETIRADO POR: ______________________________RG: ________________ 

DATA:______/______/______ 

 
MATERIAL RECEBIDO POR: ______________________________RG: ________________ 

DATA:______/______/______ 



 

APÊNDICE IIC 
CONTROLE DE SAÍDA, ENTREGA E RECEBIMENTO DE MATERIAIS 

Número: 
Diretoria:  
Solicitante: 
Emitente:  
CNPJ: 
Local de Estoque: 
Endereço: 
 
Destinatário: 
CNPJ: 
Endereço de entrega: 
 
Transportadora: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
 
Projeto: 
Ação 

ITEM CÓDIGO Nat. Orçam. Descrição do Objeto Qtde. 
Peso bruto 

(kg) 
Vr. Unit Vr. Total 

 
Quantidade Total: Peso Total (kg): Valor Total (RS): 

 
Objetivo: 

 
Transportadora: atesto o recebimento do volume abaixo                           ____ de_____________________________de 20____. 
 
Informações de entrega: 
Qtde de Caixa:                           Contato:_____________________Tel:_________________ hora:____________________ 
Dt. Prev. Entrega: 
Modalidade envio: 

___________________________________________________ 
                                         Nome:__________________________________  RG:______________________________________ 

 
Destinatário: atesto o recebimento do material acima. 
 

Local/UF, ____ de_____________________________de 20____. 
 

 
____________________________________________________ 

Nome: 
Matrícula:_______________RG:___________________ 

  



 

APÊNDICE III  
MODELO DE PROPOSTA 

(Papel timbrado da empresa) 
 

Ao 
SENAR/ADM.CENTRAL 
SGAN 601 – Módulo “K” - Ed. Antônio Ernesto de Salvo - 1º andar  
70830-021 – Brasília – DF 

Referência: Pregão Eletrônico nº 07/2020 

 
Pela presente, _______________________________ (razão social da proponente), inscrita no CNPJ sob 
o n.º ____________ e inscrição estadual n.º __________________, estabelecida no(a) 
_______________________________________, ciente e de acordo com todas as especificações e 
condições do Edital e seus Anexos relativos ao Pregão em referência, vem, por intermédio do seu 
representante legal ao final assinado, propor os seguintes preços para a prestação dos serviços:  
 

 
ITEM 

 
OBJETO 

DESCONTO 
(% com até 
duas casas 
decimais) 

 
 

I 
Prestação de serviços de transporte AÉREO, interestadual de 
cargas com a coleta, triagem, embalagem e remessa, no sistema 
porta a porta, incluindo o seguro das cargas a serem transportadas. 

 

 
1) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
2) Nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos decorrentes do fornecimento 

objeto desta licitação, bem como todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
além de seguros, fretes, deslocamentos de pessoal e de bens, se houverem, e quaisquer outros custos 
que incidam direta ou indiretamente nesta contratação. 

3) Os dados da nossa empresa são: 

a)      Razão Social: ___________________________________________; 
b)      CNPJ (MF) nº: ___________________________________________; 
c)      Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato:  _________________; 
d)     Cargo: _____________________ CPF: _________________RG: ____________________; 
e)      Inscrição Estadual nº: _____________________; 
f)       Endereço: _____________________; 
g)      Fone: _________________ Fax: _________________  E-mail: _________________; 
h)      CEP: _________________; e 
i)        Cidade: _________________  Estado: _________________. 
j)        Banco:________ Conta Corrente:_______________  Agência: _________________; 
k)      Contato: _________________  Fone/Ramal/e-mail: _________________ 

 
Local e data 

 
________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
(nome e CPF) 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APÊNDICE IIIA – TABELA DE PREÇOS (EXCEL)  
 

ESTA TABELA SERÁ FORNECIDA COM O EDITAL E O DESCONTO A SER 
CONCEDIDO DEVERÁ SER APLICADO NA MESMA 

 


